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,4SSEMBL.EIA DA EPUBUCA

Petição fl.° 14sIXnfI2.a

ASSUNTO: Contra o aumento da capacidade do porto de cruzeiros de Portimäo

Entrada na AR: 04 de novembro de 2020

N° de assinaturas: 4392

10 Peticionário: Carla OlImpia Eustáquo Pires Guerreiro

I Comissäo de Economia, Lnovação, Obras Piiblicas e Habitaçäo I

NOTA DE ADMISSIBILIDADE
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,4SSEMULEIA DA NEPUBLICA

Introdução

A presente petiço deu entrada na Assembleia da Repóblica no dia 04 de novembro de 2020, tendo
baixado a Comisso de Economia, Inovaçäo, Obras POblicas e Habitaçäo (CEIOPH), para apreciacão,
em 10 de novernbro de 2020, de acordo com o despacho da Senhora Vice-Presidente da Assembieia da
Repüblica de turno.

I. A petição

1. Os peticionárlos solicitarn a suspensäo do aprofundamento e alargarnento do canal de navegaçäo
do porto de Portimào, tendo em vista a receçao de navios de cruzeiro corn comprirnento ate 334
metros.

2. Alertam para os impactos negativos no ecossisterna da Bacia da Foz do Rio Arade, nas praias
estuarinas, nas suas populacöes e atividades piscatórias, bern corno no património arqueológico.

3. Destacam que os navios de cruzeiro”säo urna irnensa fonte de poluiço, quer ao nivel dos impactos
atrnosféricas, quer ao nIvel dos ecossistemas dos locais por onde passarn e por onde atracarn”.

4. Ressaltam que, näo obstante a abertura de consulta pâblica promovida pela Agenda Portuguesa do
Ambiente (APA) entre 2020-07-01 e 2020-08-11, solicitarn a suspensào do alargamento do canal
de navegaç5o, enquanto näo exista um Estudo de Impacto Ambiental e urn estudo econórnico
financeiro do projeto que inclua a auscultaço das autarquias da bacia do Arade e respetivas
populaçães.

II. Análise da petição

1. Cumpnmenta des requisites farina/c.

A peticäo foi endereçada ao Presidente da Assembleia da RepOblica, o objeto da petiçäo encontra-se

devidarnente especificado, sendo o texto inteligIvel, a 1,a signatSria está identificada, bern corno 0 seu

respetivo domicilio, estando presentes os requisitos forrnais e de trarnitaçäo constantes dos artigos 9•0

e 17.° da Lei n.° 43/90, de 10 de agosto - ExercIcio do Direito de Petiçao -, corn as alteraçöes

introduzidas pelas Leis fl.0 6/93, de 1 de marco, 15/2003, de 4 de junho, 45/2007, de 24 de agosto,

51/2017, de 13 de juiho e 63/2020, de 29 de outubro.

2. Aritecedentes (inc/u/tide pet/çJes anter/ares ou pendentes conexas,).

Efetuada a análise as bases de dados verificou-se näo existirem iniciativas pendentes sobre rnatéria
idéntica ou conexa.

3. Inic/at/vas conclu/das.

Efetuada a análise as bases de dados, verificou-se näo existirern iniciativas pendentes sobre rnatéria
idêntica ou conexa. I
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4. Proposta de admissão/indefer/rnento.

Propöe-se a admissão da peticão.

HI. Tramitação subsequente

.7. A presente petiçäo é assinada por 4392 peticionários, cumprindo assim os requisitos legais para a
audicào obrigatóila dos peticionérios (artigo 21.° da Lei do ExercIclo do Direito de Petiçäo) e para

sue apreciaçäo na CEIOPI-f (artigo 24°-A da rnesrna Iei), para alérn de ser remetida para publicaçào

em DAR (artigo 26.° da rnesrna Iei).

2. Apôs o exame da peticão e aprovado o relatório fina’, poderä, nos termos da ailnea e) no fl.0 1 do
artigo 19.0 da Lei do ExercIcio do Direito de Petiçäo, ser dado conhecimento ao membro do Governo
competente, para as medidas que entender pertinentes, bern como aos grupos parlamentares.

3. Nos termos legais, a petiçäo deve ser apreciada no prazo de 60 dies a contar da sue admissäo,
descontados os perIodos de suspenso do funcionarnento da Assembleia da RepOblica.

IV. Conclusão

1. Proposta de adrnissão/Indeferimento

Propöe-se a adrnissâo da petiçäo.

2. Proposta de pedidos de inforrnação e outras diligéncias (a prornover após a admissäo da petiçäo,
pare a respetiva instruçäo).

Propöe-se urn pedido de parecer ao rnernbro do Governo competente.

3. Fornialidades subsequentes

Conhecimento ao Governo e aos grupos parlarnentares para, querendo, tornarern as medidas que
entenderern pertinentes.

Palácio de S. Bento, 23 de novembro de 2020

0 assessor da Cornissäo

(LuIs Marques)
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